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RELATÓRIO DE CORREIÇÃO ORDINÁRIA ANUAL 

 
DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO E  

CENTRAL DE MANDADOS DE BAGÉ 
  

 
Aos quatorze dias do mês de maio de 2025, compareceu à sede da Divisão de Controle da 

Direção do Foro e Central de Mandados de Bagé a Desembargadora Corregedora do Tribunal Regional do 
Trabalho da 4ª Região, LAÍS HELENA JAEGER NICOTTI, acompanhada de sua equipe, para a Correição 
Ordinária anual, nos termos legais e regimentais, conforme os autos do Processo Administrativo Eletrônico 
nº 2240/2025. Todos foram recebidos pela Juíza Diretora do Foro, Taíse Sanchi Ferrão, pelo Chefe de 
Divisão, Nilson Carvalho Dias, e pelos demais servidores lotados nessa Unidade Judiciária. 

Com base nas informações prestadas pelos Gestores e nos dados oriundos dos sistemas 
disponibilizados à Corregedoria Regional, apurou-se o seguinte: 
 
1 INFORMAÇÕES GERAIS 
 
Data da instalação da Unidade Judiciária: 24/10/2005 
Data da última correição realizada: 12/03/2024 
Jurisdição: Aceguá, Bagé, Candiota, Dom Pedrito, Hulha Negra, Lavras do Sul, Pedras Altas, Pinheiro 
Machado 
 
2 ESTRUTURA FUNCIONAL 

 
2.1 ESTRUTURA DA DIREÇÃO DO FORO DA COMARCA 
 

Juíza Diretora do Foro Lotação 

Taíse Sanchi Ferrão Juíza do Trabalho Substituta lotada na 1ª e na 2ª Varas do Trabalho de Bagé e no 
PAJT de Dom Pedrito, em regime compartilhado 

 
A DCDF de Bagé gerencia a Central de Mandados da Comarca, auxiliar dos serviços judiciários e 

subordinada à Direção do Foro Trabalhista (art. 60, VI, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria 
Regional). 
 
2.2 SERVIDORES 

 
2.2.1 Servidores Lotados  
 

SERVIDORES LOTADOS NA DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 

 Servidor Cargo Função Data de Exercício na 
Unidade Judiciária 

1 Nilson Carvalho Dias AJAA Chefe de Divisão (CJ1) 24/10/2005 

2 Mariângela de Freitas Sais TJAA - 02/03/2022 

3 João Mauri da Luz Ferreira TJAA – Especialidade Agente da Polícia Judicial 1°/08/2018 

 

SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 

 Servidor Cargo Data de Exercício na Unidade Judiciária 

1 Celina Duval de Freitas 
Analista Judiciário – Área 

Judiciária – Especialidade Oficial 
de Justiça Avaliador Federal 

01/07/2013 

2 Ricardo Pires Dallarosa 02/03/2023 

3 Thais Albuquerque 13/05/2009 
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(Fonte: Consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT online em 09/05/2025). 
(Siglas dos Cargos: TJAA: Técnico Judiciário, Área Administrativa; AJAJ: Analista Judiciário, Área Judiciária; TJAA - Técnico 
Judiciário, Área Administrativa, Especialidade Agente da Polícia Judicial) 
 

2.2.2 Servidores em teletrabalho 
 

Conforme informação prestada pelo Chefe da Divisão, a servidora Celina Duval de Freitas 
encontra-se em regime de teletrabalho integral. 
 

2.2.3 Ausências dos Servidores nos últimos doze meses 
 

SERVIDORES LOTADOS NA DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 

Servidor Tipo de Ausência Nº de dias 

Mariângela de Freitas Sais 
Licença para Tratamento de Saúde/LTS 2 

Licença para Tratamento de Saúde/LTS de Pessoa da 
Família 2 

Nilson Carvalho Dias Afastamento participação competição desportiva 5 

 

SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 

Servidor Tipo de Ausência Nº de dias 

Ricardo Pires Dallarosa 
Licença-Paternidade 5 

Prorrogação da Licença-Paternidade 15 

(Fonte: Consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT online em 09/05/2025). 
Obs.: Os servidores que não constam na tabela acima não registraram afastamentos nos últimos doze meses. 
 
2.2.4 Movimentação de Servidores nos últimos doze meses 
 

SERVIDORES LOTADOS NA CENTRAL DE MANDADOS 

 Servidor Data de 
Lotação 

Data de 
Saída 

Tempo de Permanência na 
Unidade Judiciária Motivo da Saída 

1 Thais Albuquerque 13/05/2009 13/08/2024 15 anos e 3 meses Lotação na VT de Camaquã 

2 Lucas Alves Albuquerque 05/06/2023 20/01/2025 1 ano, 7 meses e 15 dias Lotação na VT de Cachoeira do Sul 

3 Rafaela Heckler Lenz 09/08/2024 23/02/2025 6 meses e 14 dias Lotação na VT de Camaquã 

(Fonte: Consulta ao PAS - Portal de Apoio ao SIGEP-JT online em 09/05/2025). 
* Não houve movimentação de servidores lotados na Divisão de Controle da Direção do Foro durante o período correcionado. 
 
3 ATIVIDADES DA DIVISÃO DE CONTROLE DA DIREÇÃO DO FORO 
 

A Divisão de Controle da Direção do Foro (DCDF) e a Central de Mandados (CDM) de Bagé estão 
vinculadas à Direção do Foro Trabalhista e operam de forma integrada. 
 
3.1 FORÇA DE TRABALHO NO PERÍODO CORRECIONADO E ESTRATÉGIAS DE GESTÃO 
  

A equipe da Divisão de Controle da Direção do Foro e da Central de Mandados de Bagé é 
composta por um Analista Judiciário – Área Administrativa (o Chefe de Divisão), um Técnico Judiciário – 
Área Administrativa, um Técnico Judiciário – Especialidade Agente da Polícia Judicial e três Oficiais de 
Justiça Avaliadores.  

Conforme informações fornecidas pelo Chefe da DCDF, os servidores da Unidade 
desempenharam as atividades descritas no artigo 249 do Regulamento Geral do TRT (atualizado em 
29/11/2023, RA nº 38/2023), além das seguintes tarefas: 

- Coordenação da Central de Mandados, abrangendo: distribuição e controle de prazos dos 
mandados; gestão dos plantões; cobrança de mandados com prazo vencido; organização do rodízio de 
setores; controle da escala de férias dos Oficiais; confirmação de diligências no sistema e suporte logístico 
aos Oficiais de Justiça, incluindo a verificação de endereços e telefones de reclamadas; 

- Atualizações cadastrais no sistema inFOR, com base nas informações fornecidas pela 
Assessoria Técnico-Operacional da Corregedoria, incluindo alterações no PJe; 
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- Elaboração de minutas de ofícios e apoio ao Diretor do Foro nos expedientes da Direção do 
Foro; 

-  Elaboração de minutas de portarias da Direção do Foro; 
- Elaboração da escala de plantão judiciário, lançamento no sistema "Cadastramento de 

Informações de Unidades Judiciárias", alterações e comunicação por e-mail aos Juízes, Diretores de Vara 
e Oficiais de Justiça; 

- Distribuição de cartas precatórias recebidas de outros TRTs e de processos de outros órgãos 
(Justiça Federal e Justiça comum); 

- Distribuição e redução a termo de reclamações verbais; 
- Coordenação do arquivo de processos físicos, incluindo carga e vista de processos no balcão, 

protocolo de petições em processos arquivados definitivamente e remessa de processos arquivados a 
pedido das Varas. Em colaboração com as Varas, realizaram o procedimento integral de arquivamento de 
processos físicos; 

- Digitalização e inserção de documentos de terceiros no PJe; 
- Recebimento de correspondência da EBTC e seu encaminhamento aos destinatários; 
- Recebimento dos malotes enviados pelo TRT4 e posterior expedição de retorno; 
- Recebimento e registro das devoluções de cargas de processos físicos pelas Varas; 
- Orientação, por telefone ou e-mail, a advogados, peritos e partes sobre a utilização do PJe; 
- Atendimento ao público em geral no balcão da Unidade, incluindo auxílio ao público com 

necessidades especiais; 
- Abertura de chamados de manutenção em todas as Unidades do prédio por meio da Central de 

Demandas, acompanhando a execução e o encerramento do serviço; 
- Coordenação das práticas do Plano de Gerenciamento de Resíduos Sólidos do TRT4; 
- Acompanhamento do procedimento de oitiva de testemunhas por videoconferência (SISDOV); 
- Ateste mensal das faturas dos serviços de energia elétrica, água e esgoto do prédio; 
- Coordenação, fiscalização e atesto dos serviços terceirizados de limpeza, segurança, 

manutenção do elevador, manutenção dos aparelhos de ar-condicionado, manutenção predial, 
manutenção do jardim e demais serviços de manutenção agendados pelo TRT4; 

- Controle, pelos Agentes de Polícia Judiciária, dos serviços relacionados à segurança do prédio, 
abrangendo câmeras de vigilância, alarme, suporte ao serviço de vigilância terceirizada e suporte à 
realização de audiências; 

- Abertura e coordenação de processos de desfazimento de bens considerados inservíveis ao 
TRT4. 
 

3.2 CADASTRAMENTO DE PROCESSOS E CARTAS PRECATÓRIAS NO PJe-JT 
 

A DCDF distribui, no sistema informatizado, petições iniciais de unidades ou tribunais sem PJe-
JT, cartas precatórias, rogatórias e de ordem (art. 249, III, IV e V, Regulamento Geral do TRT4), além das 
tarefas previstas no art. 59, II, III e IV, da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional. Cabe-
lhe ainda o cadastramento, a digitalização e a inserção no PJe-JT de processos de outros órgãos (art. 44, 
§3º, Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional). 

O Chefe da Divisão relatou a ausência de controle quantitativo sobre os documentos digitalizados 
no PJe, provenientes de cartas precatórias de outros Tribunais Regionais, processos físicos e eletrônicos 
das Justiças Comum e Federal. 

 

3.3 INSERÇÃO DE DOCUMENTOS E PETIÇÕES NO SISTEMA PJe-JT 
 

A DCDF é responsável pela inserção de documentos digitalizados no PJe-JT, manutenção de 
registros em sistemas informatizados e validação de cadastros de usuários externos (art. 249, II, VII e XII, 
Regulamento Geral do TRT4). Adicionalmente, compete à DCDF digitalizar e inserir no PJe-JT peças e 
documentos físicos apresentados por partes ou terceiros desassistidos (art. 59, II, Consolidação dos 
Provimentos da Corregedoria Regional). 

Nesse contexto, o Chefe da Divisão informou que, embora a demanda por atualizações cadastrais 
seja baixa, a inserção de documentos no PJe é constante, mas sem controle quantitativo. Adicionalmente, 
a distribuição de reclamatórias verbais é mínima, tendo sido realizada apenas uma desde a última 
Correição. 
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3.4 ATENDIMENTOS PRESENCIAIS E TELEFÔNICOS 
 

Conforme o Chefe da Divisão, não há controle dos atendimentos telefônicos e presenciais. 
 
3.5 ARQUIVO 
 

Compete à DCDF organizar e manter o arquivo dos processos das Varas do Trabalho (art. 60, V, 
Consolidação dos Provimentos da Corregedoria), e remeter os processos arquivados ao Depósito 
Centralizado, conforme normas internas (art. 249, X, Regulamento Geral do TRT da 4ª Região).  

De acordo com o Chefe da DCDF, o arquivo é organizado sequencialmente por ano e número do 
lote. As instalações físicas e o mobiliário existente são adequados para a preservação dos processos 
físicos arquivados. Desde 2019, não houve remessa de processos ao depósito centralizado em Porto 
Alegre. Nos últimos cinco anos, não foram solicitadas eliminações de documentos, nem atribuído valor 
histórico a processos judiciais na Unidade. 

A vistoria da inspeção correcional constatou que o arquivo da Divisão está bem organizado, 
dividido em lotes, o que facilita a localização dos autos. 
 
3.6 CARGA DE ADVOGADOS DE PROCESSOS ARQUIVADOS 
 

O relatório de carga do sistema inFOR, datado de 14/04/2025, aponta a existência de dois 
processos com prazo de devolução expirado, sem que a cobrança tenha sido realizada nos dez dias 
subsequentes: 
 

PROCESSOS EM CARGA COM PRAZO EXCEDIDO 

Processo Data da carga Data prevista para devolução Prazo de carga excedido 
(em dias úteis) 

0025600-06.2005.5.04.0812* 05/07/2024 05/07/2024 189 

0000748-39.2010.5.04.0812 24/02/2025 12/03/2025 23 

(Fonte: Consulta ao sistema inFOR em 14/04/2025) 
*Muito embora o processo supra conste do relatório de carga do sistema INFOR com prazo de devolução expirado, foi verificado 
que os autos foram devolvidos no dia 10/07/2025. Para ajuste, recomenda-se seja aberto um chamado junto à SETIC para 
solucionar a pendência.  
 

Com relação às solicitações de carga de autos físicos arquivados, o Chefe da DCDF relatou uma 
demanda contínua. A cobrança é realizada por telefone e e-mail, com resultados geralmente satisfatórios. 
 
3.7 SUPERVISÃO DOS SERVIÇOS TERCEIRIZADOS DE LIMPEZA E SEGURANÇA 
 

Conforme o Regulamento Geral do TRT da 4ª Região, a DCDF integra a estrutura de apoio da 
Direção do Foro. Entre suas atribuições (art. 249, VI), destaca-se a coordenação dos serviços da Unidade, 
incluindo a supervisão dos serviços terceirizados de limpeza e segurança.  

Nesse contexto, o Chefe da Divisão informa que: os serviços de limpeza são fiscalizados 
diariamente e avaliados mensalmente, por meio de sistema. As colaboradoras recebem orientações sobre 
prioridades, uso de uniformes, EPIs e os limites contratuais. O contato com a empresa terceirizada é 
mantido por telefone e e-mail para orientar as colaboradoras e receber documentos. Reclamações ou 
solicitações formais são encaminhadas por e-mail à Seção de Limpeza do TRT, que providencia os 
encaminhamentos necessários. No que concerne aos serviços de segurança, a supervisão é delegada ao 
Agente de Polícia Judiciária, que presta orientação e suporte aos vigilantes terceirizados. Solicitações de 
orientação adicionais são encaminhadas à Coordenadoria de Segurança Institucional, quando necessário. 

 
3.8 FUNCIONAMENTO E CONSERVAÇÃO DOS QUIOSQUES DIGITAIS, AEROPAUTA, TERMINAIS 
DE AUTOATENDIMENTO 
 

O Regulamento Geral do TRT da 4ª Região prevê que a DCDF compõe a estrutura de apoio da 
Direção do Foro. Além das atribuições do art. 249, a DCDF também é responsável pelo funcionamento 
adequado dos quiosques digitais, aeropauta e terminais de autoatendimento. 
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Nesse contexto, o gestor da Unidade reitera que os equipamentos do quiosque digital e do 
aeropauta operam regularmente e em bom estado. A Unidade não possui terminal de autoatendimento. A 
utilização dos equipamentos do quiosque permanece baixa. 
 
3.9 DEMANDAS RELACIONADAS À ESTRUTURA E À MANUTENÇÃO DO PRÉDIO 
 

O art. 247 do Regulamento Geral do TRT da 4ª Região atribui à Direção do Foro a 
responsabilidade pela administração e bom funcionamento de todas as atividades administrativas. A 
DCDF, parte de sua estrutura de apoio (art. 248, I), responde pela manutenção predial, garantindo as 
condições de funcionamento, incluindo redes elétrica e hidráulica, elevadores e controle de acesso. 

O Chefe da Divisão informa a existência de pendências relacionadas à estrutura e manutenção do 
prédio, a saber: substituição dos forros de gesso na Secretaria da 2ª Vara; conserto das portas 
pantográficas no subsolo e na portaria; e substituição dos sinalizadores de abertura dos portões do 
estacionamento. Adicionalmente, ressalta a necessidade de pintura geral do prédio e instalação das 
placas solares, que se encontram armazenadas no subsolo há tempo considerável. 
 
4 ATIVIDADES DA CENTRAL DE MANDADOS 
 
4.1. DIVISÃO TERRITORIAL DA JURISDIÇÃO PARA CUMPRIMENTO DE MANDADOS E GESTÃO 

 
O art. 65 da Consolidação dos Provimentos da Corregedoria Regional determina que o território da 

jurisdição da Central de Mandados seja dividido em setores, proporcionalmente ao número de servidores 
responsáveis pela execução de mandados, os quais se revezarão a cada seis meses, no máximo, para 
fins de distribuição e cumprimento. 

De acordo com o Chefe da Divisão, a jurisdição do Foro de Bagé é dividida em quatro setores, 
conforme o zoneamento a seguir: Setor 1: Oficial de Justiça Ricardo Pires Dallarosa; Setor 2: Oficiala de 
Justiça Celina Duval de Freitas; Setores 3 e 4: Oficial de Justiça Carlos Alberto Muller; e, Setor 4: Thais 
Albuquerque. 
 
4.2 EXAME DA DISTRIBUIÇÃO DE MANDADOS 
 

O prazo legal para cumprimento de mandados pelos Oficiais de Justiça, considerando atos de 
avaliação, é de dez dias úteis (art. 721, §§ 2º e 3º, c/c art. 888, da CLT). Como o sistema PJe-JT, em sua 
versão atual, não permite identificar mandados com atos de avaliação, todos os mandados devolvidos 
após esse prazo foram considerados em atraso. 

O art. 17 do Provimento nº 294/2025 da Corregedoria Regional estabelece o prazo de sessenta 
dias para o cumprimento de diligências de pesquisa, penhora e avaliação de bens. 

Conforme informações do Chefe da Divisão, a cobrança do cumprimento dos prazos dos 
mandados ocorre semanalmente ou mediante solicitação das Varas. Os regimes de plantão dos Oficiais 
de Justiça Avaliadores da Unidade são semanais, e os mandados recebidos em regime de plantão pela 
DCDF são distribuídos imediatamente. Mandados urgentes são distribuídos durante a semana, ao Oficial 
plantonista, para cumprimento imediato; os demais mandados são distribuídos às segundas-feiras. Em 
relação às férias dos Oficiais de Justiça Avaliadores, é observado o parágrafo único do artigo 68 da CPCR. 
Não há distribuição de mandados de Pesquisa Patrimonial, Penhora e Avaliação aos Oficiais de Justiça. 
Ademais, não existe portaria de parametrização que estabeleça procedimentos específicos do Foro para a 
pesquisa patrimonial pelos Oficiais de Justiça. 
 
4.3 REGISTROS DE MANDADOS 
 

4.3.1. Mandados Recebidos das Varas do Trabalho 
 

NÚMERO DE MANDADOS RECEBIDOS 

 Total Média mensal 

01/04/2023 a 31/03/2024 2.171 180,92 

01/04/2024 a 31/03/2025 2.663 221,92 
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Variação 22,66% 22,66% 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 14/04/2025) 
 
Entre abril de 2024 e março de 2025, a Central de Mandados de Bagé recebeu 2.663 mandados, 

com média mensal de 221,92 (22,66% superior à média dos doze meses anteriores, de 180,92). 
 

4.3.2. Cumprimento de Mandados 
  

NÚMERO DE MANDADOS CUMPRIDOS 

 Total Média mensal 

01/04/2023 a 31/03/2024 2.071 172,58 

01/04/2024 a 31/03/2025 2.447 203,92 

Variação 18,16% 18,16% 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 14/04/2025) 
 
Entre abril de 2024 e março de 2025, os Oficiais de Justiça Avaliadores cumpriram 2.447 

mandados (média mensal de 203,92), um acréscimo de 376 mandados (18,16%) em relação aos doze 
meses anteriores. O número de mandados cumpridos foi superado, em 8,11%, pelo número de mandados 
distribuídos no período. 

 
4.3.3 Tempo Médio para cumprimento dos mandados 
  

TEMPO PARA CUMPRIMENTO DOS MANDADOS, EM DIAS ÚTEIS 

 01/04/2023 a 31/03/2024 01/04/2024 a 31/03/2025 Variação 

PRAZO MÉDIO GERAL 6,54 6,21 -5,00% 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 14/04/2025) 
 

O tempo médio para cumprimento dos mandados de processos pelos Oficiais de Justiça lotados na 
Central de Mandados de Bagé reduziu 5%. 
 
4.3.4 Número e percentual de mandados devolvidos com atraso pelos Oficiais de Justiça 
Avaliadores 
 

NÚMERO E PERCENTUAL DE MANDADOS DEVOLVIDOS COM ATRASO 

 01/04/2023 a 31/03/2024 01/04/2024 a 31/03/2025 

 Quantidade Percentual Quantidade Percentual 

TOTAL GERAL 341 15,71% 351 13,18% 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 14/04/2025) 
 

No período analisado, 351 mandados (13,18% do total) foram devolvidos com atraso pelos Oficiais 
de Justiça Avaliadores, percentual inferior ao dos doze meses anteriores. O quadro abaixo detalha os 
mandados com maior tempo de cumprimento. O gestor da Unidade informa que supervisiona toda a 
semana o cumprimento dos mandados. 
 

MANDADOS COM MAIOR TEMPO PARA CUMPRIMENTO (no período de 01/04/2024 a 31/03/2025) 

Processo Oficial de Justiça Data da 
expedição 

Data da 
devolução Dias úteis 

0000602-59.2014.5.04.0811 LUCAS ALVES ALBUQUERQUE 01/04/2024 23/05/2024 37 

0020295-48.2022.5.04.0811 LUCAS ALVES ALBUQUERQUE 15/04/2024 08/06/2024 37 

0000602-59.2014.5.04.0811 CELINA DUVAL DE FREITAS 05/12/2024 03/02/2025 34 
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0020069-87.2015.5.04.0811 THAIS ALBUQUERQUE 10/04/2024 28/05/2024 33 

0020245-90.2020.5.04.0811 CELINA DUVAL DE FREITAS 15/04/2024 03/06/2024 33 

0020021-55.2020.5.04.0811 LUCAS ALVES ALBUQUERQUE 08/10/2024 27/11/2024 33 

0020459-81.2020.5.04.0811 LUCAS ALVES ALBUQUERQUE 24/04/2024 11/06/2024 32 

0020436-38.2020.5.04.0811 THAIS ALBUQUERQUE 23/04/2024 07/06/2024 31 

0020341-63.2024.5.04.0812 THAIS ALBUQUERQUE 10/06/2024 19/07/2024 29 

0020341-63.2024.5.04.0812 THAIS ALBUQUERQUE 10/06/2024 19/07/2024 29 

0020424-82.2024.5.04.0811 LUCAS ALVES ALBUQUERQUE 12/07/2024 20/08/2024 27 

0020018-66.2021.5.04.0811 LUCAS ALVES ALBUQUERQUE 12/04/2024 21/05/2024 26 

0020587-06.2017.5.04.0812 RICARDO PIRES DALLAROSA 23/04/2024 01/06/2024 26 

0020061-37.2020.5.04.0811 RICARDO PIRES DALLAROSA 16/04/2024 22/05/2024 25 

0073500-03.1996.5.04.0811 THAIS ALBUQUERQUE 22/04/2024 28/05/2024 25 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 14/04/2025) 
 
4.3.5 Mandados pendentes de devolução com prazo de devolução vencido no sistema 
informatizado 

 
Consulta ao sistema PJe-JT em 14/04/2025 identificou três mandados (vide listagem abaixo) sem 

registro de cumprimento no prazo. 
 

 MANDADOS EM ABERTO 

 Nº Processo Data da Expedição Oficial de Justiça Tipo de mandado Dias úteis 

1 0020737-43.2024.5.04.0811 17/03/2025 THAIS ALBUQUERQUE Mandado 10 

2 0020033-64.2023.5.04.0811 28/03/2025 THAIS ALBUQUERQUE Mandado 10 

3 0020612-75.2024.5.04.0811 28/03/2025 THAIS ALBUQUERQUE Citação 10 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 14/04/2025) 
 
4.3.6 Número de mandados recebidos e cumpridos por Oficial de Justiça Avaliador 
 

CELINA DUVAL DE FREITAS 

 01/04/2023 a 31/03/2024 01/04/2024 a 31/03/2025 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 364 301 1.066 920 

 

LUCAS ALVES ALBUQUERQUE 

 01/04/2023 a 31/03/2024 01/04/2024 a 31/03/2025 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 552 521 534 530 
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RICARDO PIRES DALLAROSA 

 01/04/2023 a 31/03/2024 01/04/2024 a 31/03/2025 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 772 763 585 547 

 

THAIS ALBUQUERQUE 

 01/04/2023 a 31/03/2024 01/04/2024 a 31/03/2025 

 Recebidos Devolvidos Recebidos Devolvidos 

Total 472 475 271 244 

(Fonte: Consulta ao Sistema PJe-JT em 14/04/2025) 
 
5 RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES 
 
5.1 CARGA DE ADVOGADOS DE PROCESSOS ARQUIVADOS 
 
 Determina-se a cobrança dos autos com prazo de devolução excedido há mais de dez dias úteis 
(item 3.6). 
 Com relação ao processo nº 0025600-06.2005.5.04.0812, orienta-se o gestor a abrir um chamado 
junto à SETIC para resolver a pendência. 
 
5.2 MANDADOS PENDENTES DE DEVOLUÇÃO COM PRAZO DE DEVOLUÇÃO VENCIDO NO 
SISTEMA INFORMATIZADO 
   
 Determina-se a cobrança dos mandados (devolução ou justificativa) com prazo de cumprimento 
excedido há mais de dez dias úteis (item 4.3.5). 
 
5.2 RELACIONADAS ÀS OUTRAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS 
 

Determina-se que a Divisão de Correições dê ciência à Diretoria-Geral acerca da manifestação 
relatada item 3.9 deste Relatório, quanto a existência de demandas pendentes relacionadas à estrutura e 
manutenção do prédio. 

O Chefe da Divisão reporta as seguintes demandas pendentes: “substituição de forros de gesso na 
Secretaria da 2ª Vara, conserto de portas pantográficas no subsolo e Portaria do prédio, substituição dos 
sinalizadores de abertura dos portões do estacionamento. Além destas demandas, há necessidade de 
pintura geral do prédio e instalação das placas solares que já estão há muito tempo armazenadas no 
subsolo do prédio”. 
 
6 PRESENÇAS  
 
 Além do tempo destinado à conclusão da Inspeção Correcional Ordinária e ao contato direto com a 
Juíza Diretora do Foro, o Chefe de Divisão e os demais servidores lotados na Unidade Judiciária, a 
Corregedora Regional esteve na Secretaria da 1ª Vara do Trabalho de Bagé no dia 14/05/2025, das 15h 
às 15h30min, à disposição das partes, dos advogados, dos peritos e de quaisquer interessados para 
tratarem de questões referentes às Unidades Judiciárias desse Foro. Compareceram a Vice-Presidente da 
Subseção da OAB local, Miréia Cabral Neto (OAB nº59.525), o Tesoureiro, Pedro Jerre Mesquita (OAB 
nº17.264), e o Ouvidor, Bruno Meira Magrini (OAB nº 98.013). Os advogados apresentaram preocupações 
referentes a dois conjuntos de execuções que tramitam neste Tribunal. Em relação às execuções 
unificadas contra a Universidade Regional da Campanha (Urcamp), relataram dificuldades envolvendo a 
demora na efetivação dos atos executórios. Da mesma forma, quanto às execuções arroladas no PEPT da 
Santa Casa, os advogados manifestaram sua insatisfação com a demora e inércia dos atos executórios. 
Relataram, ainda, as divergências ocorridas entre as partes durante tentativas de conciliação, sobretudo 
quanto ao parcelamento da dívida e à cláusula penal. A Corregedora mencionou que os pontos levantados 
são de natureza jurisdicional e que demandam atuação nos autos de cada processo, devendo ser tratadas 
no âmbito próprio. De todo modo, as questões abordadas foram levadas ao conhecimento dos Juízes do 
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Foro. Por fim, os advogados expressaram preocupação com a redução do quadro de servidores das Varas 
do Trabalho de Bagé, argumentando que isso pode afetar negativamente a prestação jurisdicional. Apesar 
disso, ressaltaram o bom relacionamento com as Juízas e servidores da Unidade.  
 
7 PRAZO PARA RESPOSTA 
 

O Chefe de Divisão deverá cientificar os demais servidores lotados na Unidade Judiciária das 
recomendações e das determinações contidas neste Relatório de Inspeção, estabelecendo-se o prazo de 
30 dias para comunicação pormenorizada à Assessoria Jurídica da Corregedoria, mediante o 
encaminhamento de ofício no formato “.PDF” ao e-mail da Divisão de Correições da Corregedoria 
(correicao@trt4.jus.br), a ser juntado ao expediente PROAD, sobre a adoção das medidas necessárias ao 
integral suprimento de cada uma das inconsistências detectadas, inclusive quanto a cada um dos 
processos especificados.  
 
8 ENCERRAMENTO 
 

Registra-se a cordialidade dispensada pela Juíza Diretora do Foro, Taíse Sanchi Ferrão, pelo 
Chefe de Divisão, Nilson Carvalho Dias, e pelos demais servidores presentes na Unidade Judiciária, 
prestando importante colaboração para o bom encaminhamento da inspeção correcional. E, para os 
devidos fins, é por mim, Luciana Genta Pitrez, Assessora Jurídica da Corregedoria, lavrado o presente 
Relatório, que é assinado Corregedora Regional e encaminhado para publicação no Diário Eletrônico da 
Justiça do Trabalho -  DEJT – e no site do Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região. 
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